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Introduccion: O aborto induzido tem sido discutido no Brasil por muitos anos sem
produzir mudancas no Cadigo Penal, em vigor desde 1940, de acordo com o qual ele €
ilegal, um crime contra a vida e s6 poderia ocorrer quando ela resulta de estupro ou se
ndo ha outro meio de salvar a vida da gestante. Considerando avancos tecnoldgicos e 0s
conflitos éticos atuais, mostra-se necessaria uma reflexdo diante da questdo da
interrupcgdo da gestacdo de fetos diagnosticados com a malformacao anencefélica, tendo
em vista a sua implicagdo no cenario atual. Entendendo-se a anencefalia como anomalia
congénita caracterizada pela malformacédo do tubo neural, na qual se verifica a auséncia
total ou parcial dos hemisférios cerebrais e dos tecidos cranianos que 0s encerram, com
presenca do tronco encefalico e de porgdes varidveis do diencéfalo.

Método: Revisao bibliografica via literatura médica, bioética e juridica, com a utilizacao
de métodos analiticos e dialéticos como instrumento orientador ao processo de analise e
buscando, também, a classificacdo do aborto e alguns posicionamentos sobre o inicio da
vida humana, bem como a explicacdo do significado de Bioética e seus principios.
Materiales: Foram analisados doze ac6rddos pertinentes ao tema, obtidos conforme a
disponibilidade do site do Tribunal de Justica do Rio Grande do Sul, entre os anos de

2002 até o presente, por serem estes os disponiveis na Internet por intermédio da



ferramenta de busca on-line deste Tribunal, tendo como época inicial para esta pesquisa,
0 ano de 1988 por ser este 0 ano da promulgacdo da nossa atual Constituicdo Federal.
Resultados: Destes doze, sete declinaram a favor da autorizacdo do aborto e dois
tiveram o julgamento do mérito prejudicado em face de liminares concedidas
tardiamente. Pode-se verificar que ha um namero significativo de autorizagdes judiciais
permitindo abortos nas gestacfes em que ocorrem anormalidades fetais incompativeis
com a vida. O objetivo deste trabalho é debater os argumentos apresentados pelos
julgadores, quando autorizam a interrupcéo de fetos anencéfalos.

Conclusiones: Conclui-se que o Poder Judiciario ainda tém muitos desafios a superar,
devendo buscar conhecimento em diferentes areas e conferir uma dimenséo
transdisciplinar, proprias da Bioética, para a fundamentacdo das suas decisdes que
dizem respeito a vida; e ndo basta discorrer apenas sobre a malformagéo da anencefalia,
mas se deve ponderar sobre questdes como 0 aborto eugénico para que nao haja

abrangéncias de nossas leis e desencadeie o slippery slope.
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